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Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que;

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar

n^ 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precipuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

especifica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Paulista e Rivieira, foi apresentado

Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$

15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social

e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais

visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos,

ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim Paulista

e Rivieira no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Jardim Paulista e Rivieira.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024, a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNAND

CHEFE

O LUIZ BALDOCHI

DE GABINETE
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LEI N° 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,

sem fins econômicos, que especifica, durante o

exercício de 2025, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

ÍK faz SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
j i ■ . - * M

seguinte LEI:^ P '

Art. 1° Rca o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de
2025, às instituições comunitárias, para manutenção e investimentos em suas atividades,
conforme descrito rio Anexo Único dèsta Lei.

Parágrafo único. As transferências vincuiar-se-âo aos projetos elaborados pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais
referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2® As transferências a serem efetuadas na forma do artigo r desta Lei se darão em

observância às exigências da Lei Federqí n® 13.Q19, de 31 de julho de 2014, e comunicado
SDG n® 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar
certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida
ativa.

Art. 3® O fJrazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo-1°
desta Lêt; é de até 31 de dezembro de 2025, sendo que, as entidades deverão prestar

contas mensalmente, bem como, até o dia 31 de janèiro de 2025, entregar a prestação de

contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

§ 2® A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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IV-

V-

VI-

VII

4° São condições para que as entidades recebam as subvenções;
Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do
Município de Franca;

Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;
Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Estarem dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;

- Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1® O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cpiríprímento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas rio campo
de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior. . -

Art. 6® As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do
Orçamento Fiscal de 2025:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias "V \
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1® Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipar, previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
Individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2® As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos

Anexos do Piano Piurianuai e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores

das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Piurianuai e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no

caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas

Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal

Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8° As despesas com a execuçãó da presente lei correm à conta de dotações próprias
do Orçamento vigente. ;

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. .

I  L
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. i
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ANEXO ÚNICO

(! 6)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca«P-Cq): 14401-150

CNPJ: 47.970.769/00014)4 - l.E; isento

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APtl

CAÇÃO

;  VR.-

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City PeWpolis e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila
Exposi^o, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R115,360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins Panorama e São

Francisco

01.153.399/0001-03 011007033 R$15.360,00

5
Associação de Moradores do Jd
Paulista e Jd Rivieira

57 714 768/0001-44 011007032 R$15.360,00

6
Associação de Moradores do Jardim
Portinari

56,885.296/0001-20 011007031 R$15.360,00

7
/tesociaçào dos Moradores do Jardim
Santa Efigênia

23.894.963/0001-81 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação dos Moradores dos
Jardins do Edem e Palma

60.240.074/0001-27 011007029 R$ 15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scarabucci,
Santa Cruz, Prolongamento 1 e 11 do
Jardim Ângela Rosa e Residencial
JovitadeMelo

54457.953/0001-97 011Q07028 1
■  1

RS 15.360,00

10

Associação de Moradores do
Miramontes, Dona Maria, Marambaía
e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011007026 R$ 15.360,00

11
Associação dos Moradores do
Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

27,775:681/0001-16 011007025 R$ 15.360,00

12
Centro Comunitário do Parque
Progresso e Bairros Adjacentes

08-177.437/0001-07 011007024 R$ 16.360,00

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Marta e Jardim

Bom Sucesso

68,320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1, 11 e íll, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00
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17
Associação dos Moradores do Jardim

Paulistano
64.922,636/0001-73 011007027 R$ 15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto II

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dcK
Jardins Aeroporto 111, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Avia0o

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$291.840,00
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N^:

N9 DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 Á 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Atendimento comunitário aos moradores do Jd. Paulista e Jd. Riviera , manutenção e investimentos das

atividades.

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD PAULISTA E JD RIVIEIRA

CNPJ: 57.714.768/0001-44

Endereço: Rua Pará, 485 Jardim Rivieira

Cidade: Franca UF:SP CEP: 14402-027 Telefone: ( 16 ) 99155 0120

E-mail:cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: Osmar Luis dos Santos CPF: 832.862.178-91

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 15.932.993

Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: (nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão):

Endereço residencial: Rua Antonio Parra de Alarcon, 1933

Período de mandato da diretoria: de 11/04/2021 à 11/04/2025.

Telefone: 16 99155 0120
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ASSOCIAÇAO DE MORADORES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

1

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do bairro Jardim Paulista e Jardim Riviera onde temos aplicamos as
seguintes atividades Karate - estilo WAN DER LEE KAN, dança, encontro de violeiros, ginástica melhor
idade guarda assim levamos até a população carente uma oportunidade de fazer atividades físicas
trazendo uma melhor qualidade de vida a elas, teatro. Temos também a guarda e conservação do
imóvel onde propiciamos um local limpo, higienizado, com manutenções necessárias e também manter
a documentação da Associação em dia trazendo segurança para os atendimentos comunitários.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD PAULISTA E JD RIVIEIRA pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, no intuito de guarda e conservação do imóvel onde esta localizada nossa
associação, para que possamos receber a comunidade e promover cursos, atividades e eventos gratuitos
aos moradores do Jardim Paulista e Jardim Riviera, nós somos a ponte entre a Prefeitura e população
pois estamos sempre procurando levar a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o nosso bairro,
auxiliando e informando a população em duvidas e necessidades comumente possuímos como
finalidade representar os associados (moradores) perante os órgãos públicos, reivindicando políticas
públicas que beneficiem os associados e requerendo serviços e obras públicas necessárias ao bem estar
da comunidade local, além de criar regras que visem melhorar o convívio diário dos moradores -
tratando do direito de vizinhança.

Nossa Associação está localizada na zona Oeste da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos
pela entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, e estar
próximos a bairros nobres classificado com classe alta existe uma grande parte da população que é
carente de recursos financeiros e é ai que a Associação entra trazendo atividades gratuitas, onde
auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo com quatro atividades
semanais que gera em torno de 155 pessoas por semana. Com somos uma associação sem fins
lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse motivo
solicitamos a subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em perfeitas
condições de uso, e um imóvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção por mais
que zelamos sempre pelo imóvel, e também precisamos manter sempre limpo e higienizado para as
atividades e como são gratuitas não temos renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso prestar
contas de todos os gastos tendo a necessidade de um profissional na área contábil para efetuar a
contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante essa
subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde esta
localizado a Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto a
população.
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ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO JD. PAULISTA EJD. RÍVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117
Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

META-1 P
Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade
de participar de atividades físicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos:

- Karatê - estilo WAN DER LEE KAN 20 pessoas
- Dança 35 pessoas

- Encontro de violeiros 40 pessoas

- Ginástica melhor idade 40 pessoas

- Teatro pessoas 20 pessoas

Totalizando: 155 pessoas

Etapa 1- Aplicação das atividades semanais, à população totalmente gratuitos.

-Karatê - Ensinando Caminho- é uma arte marcial japonesa, mais precisamente desenvolvida na

região de Okinawa, que consiste em aplicação de métodos de ataque e defesa pessoal que inclui
diversas técnicas executadas com as mãos vazias. Seus praticantes pregam que essa arte vai
além de técnicas de lutas, é um filosofia de vida recheada de princípios ligado ao respeito mútuo
com equilíbrio do corpo e mente de forma a alcançar e aprimorar o caráter e a harmonia na
convivência social. Através dela busca-se alcançar a conformidade dos erros em uma vida de

autoconfiança e consideração ao próximo. Além disso, ensina ao indivíduo ser pacífico e
disciplinado. Hoje com 20 alunos e são ministrado as segundas e quartas feiras das 19:00 as
20:30h . Aulas ministradas pelo mestre GILBERTO JOSE DE ARAUJO(KIRÜGA).

-Dança - o projeto de dança visa atender mulheres e homens a partir de 12 anos que queiram
aprender a dançar de uma forma lúdica espontânea e simples, onde através desta atividade vão
se relacionar una com os outros e proporcionar o bem estar comum. A cada aula é abordado um

ritmo especifico seguido de coreografias para descontração. Os temas e ritmos são : samba,
forró, salsa, merengue, sertanejo, reggaeton, funck e hip hop. As aulas são ministradas pelo
professor WILL DANCE 1 hora na segunda feira e quarta feira no período de 18:20 as 19:20h, 35
pessoas.

-Encontro de violeiros todas a sextas feiras a partir das 20:00h até as 00:00h participantes 40
pessoas

-Gisnastica melhor idade, ministrada por professores projeto FEAC toda terça e quintas feira em
torno de 40 pessoas .

- Teatro: Esse projeto é importante porque ajudará na formação de adolescentes e adultos,

trabalhando o lado criativo das pessoas, fortalecendo os vínculos familiares e sociais, intervindo

nas perspectivas de mudanças e mobilização em busca de um futuro melhor, proporcionando

um local para discussão de vários assuntos toda quinta -feira das 19:00 as 21:00h idade a partir

de 13 anos 20 pessoas.
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Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo aP
manutenções do prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos,

prestação de contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil

para tomar contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como
recebemos a subvenção é necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda

procuramos comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado

com notas e é para deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a

necessidade do prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como
mão de obra e materiais e serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado,
calhas, hidráulico, extintores, vidros, serralheria, gesso, segurança predial, limpezas,
dedetizações será de acordo com a demanda para que o prédio esteja de acordo para a
execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto e energia em dia para que
possamos receber os moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis e

utilidades publicas são todos emitidos notas fiscais recibos e faturas, as manutenções temos

fotos que foram realizadas .



ASSOCIAÇÃO MORAL ES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
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Fundação: 01/07/1988

INDICADORES

META ETAPA INDICADOR NOME de.s(:rição
"«QUANTIDADE "

PREVISTO

MENSAL

período j

META-1

ETAPA 1 ATENDIMENTO 1.1
Karatê - estilo WAN DER LEE

KAN

Arte marcial japonesa métodos de ataque e defesa

pessoal - idade a partir 6 anos

20 pessoas
12 MESES

2X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.2

Dança
Dança de uma forma lúdica espontânea e simples mulheres e

homens a partir de 12 anos

35 pessoas 12 MESES

2 X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.3 Encontro de violeiros Rodas de violas, com vários violeiros 40 Pessoas
12 MESES

1X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.3
Ginástica melhor idade Ginástica aplicada para pessoas idosa

40 Pessoas
12 MESES

2 X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.4 Teatro

Esse projeto é importante porque ajudará na formação de
adolescentes e adultos, trabalhando o lado criativo das

pessoas, fortalecendo os vínculos familiares e sociais,
intervindo nas perspectivas de mudanças e mobilização em
busca de um futuro melhor, proporcionando um local para
discussão de vários assuntos.

20 pessoas
12 MESES

IX NA SEMANA

Etapa 2 - NOTAS E RELÁTORIOS
1.1

Propiciar local seguro e com
excelência para atendimentos

Manutenções, limpeza, utilidades publicas e conservação
do prédio garantindo o atendimento

-
12 MESES

yS
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ASSOCIAÇÃO MORAD ES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA

CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação:01/07/1988

,MH \ - ETA1*A AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO TIPO DE DESPLSA INÍCIO TÉRMINO
UNID/
QUANT

CUSTO

UNITÁRIO
VALOR

í/IiENSALÍ: CUSTO TOTAL
FONTE

MUNICIPAL

MEIAJ.

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

7.37 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -

PESSOA lURÍDICA

01/02/2025
31/12/2025 1

R$

370,00
R$

370,00

RS

4.440,00

1

O
o
o

METAl

EIAEAlI

2

MATERIAIS DE

LIMPEZA E

HIGIENE

5.11 MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUTOS

DE HIGIENIZAÇAO

01/02/2025

31/12/2025 1
R$

225,00

R$

225,00
R$

900,00

RS

900,00

METAl

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃO
PREDIAL COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

01/02/2025

31/12/2025 1
R$

720,00

R$

720,00
RS 720,00

RS

720,00

METAl

EIAEAJl

4

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE

OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2025

31/12/2025 1
R$

720,00

R$

720,00
RS 720,00

RS

720,00

METAl

ETAPA 2

5 UTILIDADE PUBLICA

8.1 SERVIÇOS DE AGUA
E ESGOTO

01/02/2025
31/12/2025 1

R$ 180,00 R$ 180,00
R$ 1.980,00 RS 1.980,00

METAl

EIAEÂ.2

6 UTILIDADE PUBLICA

8.2 SERVIÇOS DE
ENERGIA ELÉTRICA

01/02/2025
31/12/2025 1 R$ 600,00 R$600,00

RS 6.600,00
RS 6.600,00

TOTAL
R$

2.815,00
R$ 15.360,00

R$
15.360,00



JESPESAS POR TIPO DE DESPESA

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO JD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994
Fundação:01/07/1988

^  • . • • despesa VALOR

5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 900,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 720,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 720,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440,00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 1.980,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
R$ 6.600,00

TOTAL R$ 15.360,00

lESPESAS NATUREZA DA DESPESA •,

VALOR ^
Bens 0 materiais permanentes R$ -

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar R$

Medicamentos R$

Outros materiais de consumo R$ 1.620,00

Outros serviços de terceiros R$ 5.160,00

Recursos humanos (5) R$

Recursos humanos (6) R$

Serviços médicos (*) R$

Utilidades públicas (7) R$ 8.582,00

TOTAL R$ 15.360,00
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1  AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO
TOTAL ^ FevilS Mar/Z-S .._Jübt/25 „inaii25» „iun/ 55„ Jul/25 „aE0/25„ .,..,set/25„. .  ,ílut/25 .. aoy/ZB. ,.idez/25,.,_JOTAL._

1
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

RS

4.440,00 RS 740,00 RS 370,00 RS 370,00
RS

370,00

RS

370,00

RS

370,00

RS

370,00
RS

370,00 RS 370,00

RS

370,00 RS 370,00 RS 4.440,00
2.

METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MATERIAIS DE

LIMPEZAS

HIGIENE

RS 900,00 RS 225,00 RS 225,00 RS 225,00 RS 225,00 RS 900,00
2

METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE

OBRA

RS 720,00 RS720,00 RS 720,00
í

METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL

COMPRAS DE

MATERIAIS

RS 720,00 RS720.00 RS 720,00
S

METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA ACUA E
ESGOSTO

RS 1.980,00 RSIBO.OO RS180,00 RS180,00 RS180,00 RS180,00 RS 180,00 RS180,00 RS180,00 RS180,00 RS180,00 RS180,00 RS 1.980,00
ê

METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA
ENERGIA

ELÉTRICA

RS 6.600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS600,00 RS 6.600,00
RS

15.360,00

RS

3.185,00

RS

1.150,00

RS

1.150,00
RS

1.375,00

RS

1.150,00

RS

1.150,00

RS

1.375,00

RS

1.150,000
RS

1.150,00
RS

1.375,00

RS

1.150,00 RS 15.360,00

V
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FONTE DE RECURSO TOTAL DO E.XERCÍCIO (RS)

Fonte Municipal R$ 15.360,00

Fonte Estadual R$ 0,00

Fonte Federal R$ 0,00

Fonte Próprios R$ 0,00

TOTAL R$15.360,00

Franca -SP, 25 de Novembro de 2024

/?c
A/c

Ubirajara Gomes Rodrigues

CPF 048.979.068-97

r TESOUREIRO

Osmar Luís Sao

CPF 832.862.178-'

PRESIDENTE

/

/?e

m

Helismarco Honório Cintra

CPF 175.378.888-92

1°SECRETÁRI0

O CARTÓRIODOREGISTROCIVILDASPESSOASNATURAIS-1»SUBDISTRITO|OW//7teri™;flí;,£mefsoMcos(3
R. Lfbero Badaró, 1604 - Centro - Franca - SP - Ccp 14400-570 - Fone: (16) 3722-2833 - francal ®arpensp.org.br

""""""""""""""""" le OSm LUTS MS 1ri[e'õonKeçõ"""poF"Te^^
SANTOS, UBIKAJARA GOMES RODRIGUi
CINTRA, ************
Total RÍ 25,11

rvanca, 22 d« nov«Mbro d« 2024. - 2I4L

Alex Sandro Mérduti
■VAUDO SOMENTE COM SLO DE AlfTEVTICIDAOE' (■QUA

Sl HELISMARCO HONORIO

032

Escrevente
INVAUDA fcSSe OOCUMEMTO'

123281
FIRMA 2

S20323AA0175454 . c

Si
123281

firma 1
S10323AA0979235



Assembléia Geral Extraoràrnária para èléição e AprevaçãoAo novo Estatuto da^A^OGIAÇAO DOS MpSj^QRÉS DOS
JARDINS EAIJLISTÂ E Rl^íRA, realizada aps pnzedias.áèjaneiro dò ano de dois M è nove. ,da| $;00 as ]1;00 horas,
etn sua sede defintíiva na- Rua Pará Jardim Rweira, conforme edital publicado no Jornal Diário da ftaii^^ e
Editais aifixados ern sua:.sede e em diversos pontos de grande ,circulaçâ^^ da comunidade, adaptandp-so ao Gódigo
Civii Brasileiro. Rei IÓ.406; de 10 deianeiro de 2002. queapos lido a assembléia aprovou opresente EstettttoEocials ■

ESTÃTUTOá SÒCÍÁiS DA ASSOCÍaçÃO ^OlírtDORES/áOS; JAR.DSWS.PAUUStíé^^^^
RIVIÉIRA .funitla«ía,e|n 29/11/1987

TÍTULO I - DAASSOCIAÇÃO E SEUS EINS(

Gapítulo Primeiro - Da denominação, s^e, duração smo fiscal e
'  • » V.

Artigo r -:.A,ASSOCtA'ÇÃO 0OS-KSO§?ADORES^;DOS JAíRDaMSPf UUSTA-E R§VIEIRA, com sede na Rua .
Pará ,11° 485 Jardim Rivieira,: é uma spciedade civilj cora finalidades nâo econômicas, ̂^dária, políticorcomumtária, livre
de díacrímmaçãc religiosa, racial ou social cora administração no fóro da Gidadé de Ffanc^ Estado de São Paulo:

.Pai^grafo-Ümco - Não há, entre os Àssociadbs,-direitos e obrigações recípro^

.Artígo;2® .-A ASSÒCIAÇÃOv Como pessoa jurídica de Dihéito Privado, constítítída por tempo indeíermmado, reger-se-á pelo
presente Estatuto, bem como pelas nonnas dç direito que Ihe/forem^aplicâveis. ,

Parágrafo Único - O; ano fiscalda asãociação coincidirá com o ano civil

Artigo 3° - A-área da cidade que a ASSOCIAÇÃO se propõe a representar será constituída; pelos residentes nos bairros:
jj^ppsyi Riyif JARg>w>PAUysm

Parágrafo único - A inélu^ dé'^gum bàirfò será decidida pela Assembléia GtóExtraòf^ através de próposla de
qualquer Associado, fespeitando 6 pfesentè.Estatuto e ás nórmas, Legais Vigeí^s.

Artigo 4° - A ASSOCIAÇÃO; na defesa de meüiores condiçõ de yidá para a.ÇòmiMdadé que repi^^ dirigmdo-se com ,
priòridade aos grupeis fanifliaresC pessoas ali residentes, tem como .objetivôspfmiordiáK;
I - congre^ ós inoiadoreS. que, através dê iimifesíá^es e ações diretas, sé comprometi a propugnar, pnonfânaraente, peJa
tnélhonadaqualidade.déVidaemsuaáréadea^^ • ^ u a
n - estimular e apoiar á':íiefésa dos ̂ ressés comunitários^ fomentando o desenvolvimento do espírito associativo,, buscando e
oferecendo subsídjòSj sempre^que possível, com recursos técnicós; raáterlms é humanqs, ^ ^
íil - proporcionar a ampliação dá orgapização comunitária dentro de siia ̂ ea de atuação,^prÍncipalmeníe entre os
conglómerados dé baua i^da, a fim de que os pasmos poss^ melhor reivra^ seu d^ito às diversas políticas
institucionais de desenVolyiinento mbano sustentável; ' . t. j -n^úr
IV - prestar assessoria aos moradores, encampando seus pleitos nas relações com os diversos entes do Poder Publico em suas
instâncias municipal, estadual e federal bem como p setor Privado; « • i v a
y-propiciW^paços de refle^^ onde os moradores possam; em conjunto, traçar planospara alcançar melhonas locali^das ou
integradas: a todo o Município; ) ■ . . ^
VI - proporciàiar dados e informações que sirvam de base a que o Movimento Comumtàio interfira nas ações, tanto ao
LegiSiâtivov quanto do Executivo Municipais,.participando direta ou indiretamente na elaboração de diagnósticos, projetos e
déís^ sempre coni a fmaUdade de^melhorar a qualidade de vida dá população raetropolitaüa a partir da ampliação parücipaUva,
comunitária-.e.cic^dã, de todos os seus munícípes; ,
Vil - participar diretamente, junto a outras Associações de Moradores, de quaisquer levantamentos, pesquisas^ esmdos e outras
iniciativas afins, que promovam:avaliações das realidades locais; . . - -
VUr-éncaminliar as demandas comunitárias observadas-pela sua diretoria ou quando aprovadas em Assembléias, Qrdmanas ou
Extraordinárias, aos entes db Poder Público; , , _ ,
IX - buscar consultoria, oriéntação técnica e articulação política.a fim de consolidar a sua organizaçaoy dentro do Movimento
Gomunltário no Município de Franca: ;

r.^1- A \/in a? 'rRF3OCTAViÓ .JÒsl-D^^PfíAZEHü;
O, A- B.,. .n.p )!5;!S6



Seção n - Dos direitos^ devéres e responi$abilidades

!i)oaiíiam raieca^oo: M
ISCéSáO;Er]iIEÉi'í!M'SÓBiÍ^ ̂

Artigo .8® - São direitos do Associado:'
a) gozar de tod^;^ vantagens e benefíqós que a ASSOCIAÇÃO Venha á pirpp9rciónar;|
b).estar cadastrado na ÁSSOCÍAÇÂO; ^—y
c) votar, e ser võtado-para.qualquer cargo eletivo da ÃSSÒCÍAÇÃO;
d) párócipár dàs Assembléias Genús, & ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos que nelas se .
•tratarem;, » . - • • ,
e) apresentar moções, propostas e reivindicações a qudquer dos órgãos da ASSOCIAÇAÒ;.
f) ter acesso aos livros è.á3cumentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias;
:g) sólidtar, a;qualquer"tqnpOj esclarecimento é informações sóbre as atividades dà ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que;
julgar de intere^sé para o seu ape^içomnêntò e desenvolvimento; ^ .
h) solicitar a convocação de Assembléia Geral e dela partid^r, nos termos e condições previstos iieste E^tutd;
i) solicitar sua exclusão da ASSO.ÇIAÇÃO quando lhe convier.

(  ' / '

-  . . . ' ■ ■ '
Artigo -!Sâo déveres do Associado:
a) observar as disposiçõesJegais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomad^ pela Assembíéia Geral e
'cümpridaà;peláDirétoriáExecutiva; ' ■ , ' " . • -
b).réspeitQf ds compromissos assumidos
c) manter-se em da com ̂  suas w^nttibuições, eventualmente fíxa,dâs èrn Assembléia ̂ ral; e,
d) colaborar com sua participado ativa e por todóâ os meios ao seu alcance; para o bom nome e o progresso dá ASSOCIAÇÃO
è da Cpmunidadé em geral,.

Artigo 10® - Os Associados não responderão, solid^a ou sübsidiari^ente,

TÍTULO U - DOS ÓRGÃOS 0A ASSOeiAÇÃG

Capítulo Primeiro - Do seu núínçrÓ e denominação

\

Artigo 11 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO:
a)^ deliberativo: Assembléia GCTàl;
b) executivo: Diretoria Executiva;
c) consultivo: Conselho.Fiscal.

Capítaio Ségúndío -Da Assembléia Geral. '

Artigo 12 - A Assembiéia Geral dos associados é o órgão deliberativo da ÂSSOCIAÇÃO, dentro dos limites legais e do
presente Estatuto,podendo tomartoçb e qualquer decisão de interesse, para a Comunidade. ^

Artigo 13 - A Assembléia Gemi réuiür-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para prestação de contas; que deverá ser
realizada até o^dia 20 de março do anOipostericr ao exercício do ano civil, e para aprovado do pian0;de trabalho do exercício
em andáinentp, e a cada.qoatro apôs para eleição e posse da Diretoria Executiva e do Cònísélho ̂ cal, téndò como
referência a data de süatinidaçüp, ç, extraordínariámerite a pedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscaÇ sempre
que assunto importante e:tíja a déUberação'da:maioria dos Associados presentes. ,

v'

Altigo 14- Compete às Assçmbléias.Gerais Ordinárias; jèExMprí^árias' èra especial: i ^
a) Designar umsecretário para a Assembléia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para afunção;
b) Eleger e empossar os. membros da Diretoria Executiva e.do Conselho'Fiscal;
c) Aprçciàr e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva, sempre antecedidos pelo parecer do Conselho Fiscal;
d) Ekabelècer o valor de contribuído dos associados;
e) Apresentar o plano de trabalho para o ano em exercício.

Artigo' Í5 - O i^üqrúm para a ihs^ação Ordirimà ou Eidrácrdinária^ será de, nò nimmiò, níetadê dos
moradores associados em primeira convocação, e com. qualquer númerOi em segimda convocação, para a mesma.data e local,
meia hora depois desde que publicado no edital.

.§ Único Considerando apenas os socios cadastrados, ém çha com as súas obrigações sociais e em coriforinidàdé com este
estatuto: ■ '

1. —

foTAVlo®



Artigo 16- Compete^às Assembléias Gerais:' .
:a) Designar :uiri secretário á Âsseinbléia;,quando da ausência ou impedimefito dos;,eleitos para a üinção;
b) Incluir ,ou"excliiirnoYOS:bmrros na área de jurisdi^o da ASSOCIAÇÃO;
c) Respaldar a adesão da'ASSOCIAÇÃO aos .compromissos a serem assumidos para fins de estabelecimento dè contratos,
convêmos.ou parcerias a título oneroso; , , ,
d) Decidir.sobre a màdànça dos^ obj^vos e,sobre a refoniia do presente Estatuto Social;,
e) Apreciar, em grau àe recinso, pedido anülatório de exclusão-aplicada pela-Diretoria Executiva a cpalquer Asscciado, por -
inbação.ao Estatuto Social; ̂
f) Deliberar sobre a dissolu^o voluntária dá ASSOCIAÇÃO e, neste caso, nomè^ òs liquidantes e votar as respectivas;cpntâs

g) decidir sobre outiròs assuntos de interesse emergencial da ASSOCIAÇÃO. . ' j

Par^rafo Único - O quorum para a ináalaç^O da Assembléia Geral Extraordmária seguira o descrito no artigo 15 deste
Estatuto.. 4

V.. ;

r- ' . • . '4

,cpin no mínimb de 2/3 (um terço) dos sócios presentes nas jconvocaçõés seguintes^ para a mesma data e lbcal, sempre meia bqra
depois da convocação anterior, valendo á mesma fonnuíaçâo para jMteraçãp Estatutária. ■ , •
§ 1° T O processo de apuração de re^onsábflidades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretpna Execu^va ou dò
Conselho Fisca^ em caso. de agirení em fraude ou de ma fé no exercício de seiis respectivos mandatos, poderá ter início através,
de denúncia formulada por um níôiimo de ÍO (dez) associados, foimálízadà por escrito e endèréçáda áiun membro da piretoria
Executiva da ASSOCIAÇÃO, para às providências cabíveis. . •
§ 2° - Ocoirendo deàtituiÇ3o)'OU,irapedimento,por qualquer motiyo, que ppssa.cómprometer a regularid^e admmistratiya e
financeira da ASSOCIAÇÃO, a.Assembléia poderá designar uma Comissão próvisõria, dé no mínimo 05 (^cp) membros, até .
a eleição e posse .dos novos dirctores e conselheiros, dentro dos prèçòs fixados nò presente Estatuto, ou redirecionar, os
merábrós élèitos paraoci^árempulxas^funções.

Artigo 18 - A Assembléia será, nornialmente, convocada pela Presidêncdá da Duetoria Executiva, que a dmgírá, m^, se
ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também' ser cpnvocada^pela maioria simples rios membros dá Diretoríà
Executiva, òü por mn mínimo de 1/5 (uin quihtó) dos associados, em pleno gòzo dos direitos sociais, a^vés dé abaixo-ássinado
por eles subscrito.

Parágrafo Único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria Executiva^ a mesa será
'constituída ppf03 (três) associados, ésífolhidòs na ocasião pela, Assembléia.

Artigo 19—A Assembléia Gèral será convocada com antecedência mínima de 15.(quinze) dias, mediante ampla divul^ção em
toda a ̂ earie abrangência da ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas' cópias do Edital e/ou avisos nos lugares públicos mais
fireqüentodos. *

Artigo 20> As discussões e deliberações da Assembléia Ger£Ú devetão constar de Ata, aprovada e assinada pelo secretànõ
a redigiu e pelo presidente qiíe a dirigiu^ . • ^—
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Capítulo Tercsãro - Ba Bireíoria Executiva [

Artigo 21 - Órgão ex.ecutivò da ASSOCIAÇÃO, a Diretoria Executiva^é responsável pela. admimstração da Entidade, sendo
constituída por 06'(seisyctu:gòs, a sabèr: (a) Presidência, (b) Vice-Présidência, (c) Priméira Secretaria, (d) Segunda Secretaria,
(e) Primeira -Tesouraria e (Q Segunda Tesouraria, > .
§ r - Os membros da Diretoria Executiva sèrão eleitos, conforme previsto no Artigo 13, para um mandato de 04 (Quatro) anos,
entre os associadps em pleno go.zo de seus direitos sociais^ sendo penniíida a reeleição para o mesmo .cargo.
§ 2° - Nos impediméntós süperipres a 90 (noventa), dias, renúncia, afostamento compulsório ou mort^ de seu titular, desde.que
não haja remanejamênto fúncionàl dos remanescente Ocupantes dos cmgps da Diretoria Executiva, dévérá sei* convocada
Assembléia Geral Extraordinária para o devido prèenchiménto.
,§ 3^ - Em c^o de vacância, de algum cargo por ausência injustificada em 03 (três) reuniões ordinárias seguidas ou 06(seis)
áitemádás dáDireipria:Hxecutiva,.prbceder-se-á,da,mesma fpnha prevista no § 2° deste Artigo.

Artigo 22 - Aléih ítos cargos éíetivos da piretoriá Exsçutiy^ necessários à regularização burocrática.e funcional .da Associação,
por deliberação deste órgão poderão ser enados Departamentos, a serem ocupados por associados no pleno-gozo de,seus
direitos sociais, também de forma voluntária, a fim de executar encargos nas áreasrie eventos sociais e recreativos, esportes,
obras e mutirões, éducacipiiais, saúde coletiva, relações xomunitánas, meio ambiente, estímulo à formação de cooperativas,
além de outros que-se fizerem necessários a titulo, temporáriol



ArHgo 23-Compete à Diretoria ExeGutíva, aíéra.de outras atribuições:
,1- elaborar seu pj^ò de.trábálho,.bem.como.oorçamentO:fmánceiro para o Exercício se^iiíte, submetendo-o ao Conselho
•Fiscal;'' / ' . , "
- cumprir, fielmente,- as deliberat^es da Àssembl^a Gèrál,.na forma deste'Estatuto; í^QTOCO'^? -REBI^W

IH-deliber^ sobre a admissão;ou, exclusão de associados; " «''i AWí
IV- a ASSOCIAÇÃO, sempre çiúe se fizer neçes^o, em Juízo oufora deld;"'^'^^)^' ' "y'
y - contr^ p^soal, a títiilp pnerosò, se indiispensável ao àteridimento diário dos ■asspcfedosrájustàix^^
remunerações e demais condições, nos termos da Consolidarão das Leis do Trabalho - CLT,:e dèmais législáçãò específica
yigénlé; \ ^ , . ' ' ^ • ' •
VI - prover ò custeio ê manutenção das atividades .da ASSOCIAÇÃO, efetuando as. respectivas despesas, respeitadas as
disposições estatutárias e p Orçamento aprovado peio Conselhò Fiscal; \
VII - Poderá indicar estabelecimento bímcário no qual devefão ser féitós-depósitós do nuiriermio dispomVel, fíxandoO limite
máximo que poderá ser mantido.em Caix^
yni - propor à-Assèmbjâa Geiral yalóf de contribuiçãp dós Ássociados,:^fixmido as taxas destinadas a cobrir as despesas
operacionais eoutras^: ^
PC- contrair obrigações, transigir, adquirir (}ens móveis òü imóveis e çoiistituir mandatários;
X - ced^ dirêitòS, alienar pu onerar bens imóyeís, cpm expressa autorização da Assembléia Geral Extraordináriaj especiâlmente ^
"convocada para.deljbei^-sobréés^^^^ ; ' " " - - ' '
XI r pjombver o cádastramento dòs associados ho perímetro dajmsdi^p da-A^pdaç2p, ̂ tabelecido no artigo. 3® dp.Estàti^
observando-se as exclusões OU incíusões havidas devidamente registradas em'Atas,.mantendo o cadastro de nioradores.
perioíhcmnente^atuaiizado para a realização das Assembléias; -
MI - CcBTiyocar cora 15 (quinze) dias dé antecedência^ as reuniões do Conselho Fiscal, obedecidas as deténninaçõés^dp presente .
Estatuto; • " ■ • '• ^
Xm - Apresentar à"Assembléia Gerai Ordinária o relatório e as contas de sua gestão; representadas.pelos Balanços
éxercícipsfihancêiros já encerrados, e mais^os balancetes dos meses que antecederem à eleição de nova Diretoria Executiva,
tndosubmetído^aos respectivos ptuecerès do Goíi^Ihò Fiscal; '
XÍV T.cumprir é fazer cümprir as deienninaçõcs èstatutárías constante dó presente l^truménto;
XV -potítrolar a obtenção .de receitas pela ASSOCIAÇÃO; criando meios.de fortalecimento financeiro, através do
éstabelòcimento déconbdbiações fixas ou percentuais, aprovadas péla .Assembléia Geral; e, . - ■
XVI ̂  Pod^ prdccíter á fonhaçãó' è cOntífoilizaçãó.déi .pétomenós, ,Ò 1 (ümy Fun^^ Kpeçíál; destíradO: à prover' déspes^ cpih
aperfeiçoamento, educacional, jurídico e té<mico de sua ÇOrauriidadés SQb a rabriira^ de Fuiido SócicHEdücatiyO..
Xyil - Cheques vèmitidos, e quaisquer outros documentos qüe iinpliquem respons^iÚdade da ASSOCIAÇÃO diante de
teraeups, serâo aKmadòs;péIá Presidência e Tesoura^
XViil - Ós integrantes dá Diretoria Êxecutiyat^o respondei^ 3.pli<Ma ou subridiariumente, pelas obrigaçõps cpntraídas^e
nome da ASSOCIAÇÃO, salvo se agirem em fraude ou dè má-fo no exerPício:de seus respectivos mandatos.

Artigo 24 - ADiretoria E^çufiya.reumr-sé-á; ordmáriámènte, uma vez por semesfre è,.e?draPrdinariara^
convocada pela Presidência; por solicitaçãa.dc pelo menos dois membros dò Conselho Piscai.
§ 1° - A Diretoria Executiva considerar-se-â reunida com a.participação de no nuhímo'03 (tres) de seus membros, sendo ás ^
decisões tom^áspélárnáioria^riin^ , .
§ 2® - Será lavrada Ata de tradareunião em livro próprio, ha qual ser^ indicados os nomes dos que.compareceram e as
resoluções tomadas, sendo o documento assinado por todos os presentes:

Artigo 25 - Compete à Pfàidêncià; 1- representara ASSGGIAÇÃO, ãtiya ou pàssivarnente, era Jüfeo pu:fora de|e, podendo
outOF^ procuraçâò, quando necessário, com poderas "ací judiciá"j á prpfissiòinal devidamente habilitado;
n - solicirâr a convocação (k Assembl^a Geral, na fôrma do que prevê o Artigo 18 deste Estatuto;
IlI - convocar é presidir as reuniões dá Diretoria Executiva, coordenando seus trabalhos, mantÉmdo a ordem e a disciplina nas
respectivas rèuniões, e piopòndò, qUàhdo assim o exígirém.ás çfrcunstândàs, a suspensão òu adiamento das níesmas;

- IV - supervisionar todas as atividades e rotinas dá Diretoria Executiva; sejam elas exercidas pelos seus ihte^antes, sejam pêlos
Pepartàmeraòs ç grupos de trab'álhò,.na forma'prevista nò presente, diploín^
V - assinar, junto com ó titúlár da Tesouraria, çheqü^ piómissórias e .todos ps demais titulps de crédito de emissão e
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO, n^ elíimnandpi porém, o ,estatuído no item I do Artigo 23;
yi - ássinàr, juntamente cora o titular da Primeira Secretariá,'todos os convênios, ajustes técnicos e, demais contratos firmados-
péla ASSOCIAÇÃO com tercèirps de qualqüèr" nàtiir^; . •
VII - vistar, juntamente com o títular:da Primeifà SécréUtçi^ a apresentação de projetos, precedendo à lavratura dós respectivos
convênios e contratos; ' • "
yinassiiiáf, jimtamehte çóih :o titular da.Prhneíra Secrelari^; as Atas das reuniões da Dfretpria Executiva e, bem à^imiVUtros
âocumentós que signifiquem compromisso formal da ASSOCIAÇÃO; e, '
IX • cumprir outras atribuições que vanham a ser estabelecidas por aprovado da Assembléia Geral.

Artigo 25-Gompete.àyíce-presidênçiá: ' . .
I - substítiiiro ütuÍár'daPfesid^ciaem-suas ausências, impedimentosou licenças, bemcorào np casode.vacánciado cargo, por
qualquer que seja a razão^
II - subsiitúir p titular. da Presidência em defmitivo,-no caso dá-vacância; e, . ^
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in.- colaborar com os demáis inembrós dá pirétória Executiva, exercendo as atribuições ique lhe forem'cometidà3"pela
' Presidência, inclusive coordenar grupos de trabalho em tarefas' temporárias .de relevância para; a ASSOCIAÇÃO. ■

■ \ ^ ^ ■
Arrigò 27 - Cpniçetè à Primeira.SéÇrè . .
í r supervisioná" todos os serviços iherentes:à secretaria,;especialménte guarda dos livros de registros, lavraturade'Atas e, as
Atas da Assembléia .Gemi, bem como termos de posse, elaboração de ofícios, cartas, memorados, conyocaçbcs e demais
comunicações ipteinàs e extèrnasda ASSOCIAÇÃO;
n -'supeivisionâr'à pefm^erite átiialtràçãó;do cadastro dos.morádores associados, contendo O nome, e demais dados de todos
.os raoradore^ principálmente na época da realização das Assembléias;
III ̂  encaminhar para os demais membrcfâ da-DiretqriaExectttíva,bem como aos Departamentos cópiak.do Estatuto:.S<^iaI.pára
d devi(to co^ecimento;:. , , .•
IV - subscrever^ juntamente Cpm ó titular; dà Presidência, todos os documentos da ÁSSOCIAÇÃO previstos nós Incisos VI, VII
e VIII dó Artigo-25; " . .
V -tòmar.as providênciasriecessàríás e dèterminádas.pela Presidência,.para a convocação das reuniões da DiretòriaÈxecutiya,
ha formá dó presente Estatuto, bem assim .as convocãçõés da. Assembléia Geral, Otriinária ou E>rtraOTdiriári^ e, ; ■ %/.:
yi T. cplabor^ com os demais rii.embrps'da pitétoria Executiva, exercendo ás atribuiçõesique lhe forem coniétidas pela 2-,
Presidência. • ' '

líMÍhHri-ifO .^"^OTOCS ÀDÔt :R^8ÍHii{AI/í í
Aitigo2S-Compete iSegundaSecreia^^^^ ^ . ÍS®EM
I - àubstibiifò titular dá Prímèirá Seçretariá em súàs áusências^ impedimentoS^
cí^go, por qüaíqüef que seja'a razão, até que seja eleito ò substituto da Primeira Secretaria peia Assembléia der^, em se dando"
essa vacância; . ... ' ■

H - ̂^itüir o titular Hfi Primeira Secretaria em definitívQ, np'caso,da vacância previstà hò íhcisp ântertór;
III - súperyisiònár em conjunto cora ó titular da Primeira Secretaria apermanente atualização:do cadastro dos moradores
associ^os, contendo O nome detódos Òsmoradores, principalmente na época da realização das Assembléia?;
IV - colaborar com os demais jnembr0S:da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições .que lhe forem cornetídas^pela
Présidêhcíà,.iriclus,ivécoórdènârigriipos.dè.trábálho.eiTi tarefas'temporárias dè relevância paraa. ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 - Compete á Primeira Tesouraria:
I - elaborar e.apresentar à Diretoria-Ékecutiva, para posterior aprecíaçáodo Conselho Flscal e de Assembléia Geral,.um
orçamento .financeiro simplificado, da ASSÓ.CIAÇÃO párá cada^ercícipspcíal &turp, com antecédêntíá mí.m de 30
(trinto) dias ámpstio;início dò Exércícip, Obedecido otjlano^ànuáltie atividades apresentado perante a Assembléia Geral
Ordinária e por ela aprovado;
IT- superintenderos; serviços .do Caixa, da Contebilidadc e.seus respectivos arqíuyps, deyèndò propor á tèrceiri^ção doS:
serviços contábeis- á profissional legalmente habüiladò, assinãturá conjunta dós balancetes mensais e do respectivo
Balanço geral da ASSOGIAêÃO ao * .. . . , . '
íli T responsabilizar-se pela arrecadação dás receitos originárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de.móyeis
oujmóyeis, ingressos de eventos .sõcio-^^ortíyos, doações, tránàferêncías tie terceiros,-etc.); assinando os respectivos recibos,^
depositado q üuinèrárip disponível em ei^bélécimeritp banido intiic pelaDii^oria Executiva quando for o caso;
IV - responsábiliaif-se pelos ̂pagamentos autorizados pela-pifetoria Executiva, sejam corre^wndêntes.às c^spesas .
(aluguéis,Iuz,.água, telefone, pessoal tie apoio e encargos sociais), sejam despe^tiyéntuais'(com èvèhtos.sócio-ésportivòs e
■butrbs encargos derivados dà ampliação d&sèrviços prestados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a Presídência os cheques
emitidos^ promissórias, é todo èquálquer título de crédito que signifique compromisso financeiro; ;
V - zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdencíárias .e outras devidas óu da responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO; ■ ^ . . .
yi - prepíunr e apreséntaf as prestações tiè contas parciais e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas às receitas e despesas,
executadas quando da implemehtação de projetos; , . . . . . '
Vil - controlar e apresen^ aos órgãos consultivo e deliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balançp patrimõiiial sempre
em cpnjúlitp com á Etiiheira Secretaria^ especiátineHte fiás fases de Iniplei^híação e consoii^ção de projetos levados a efeito;
viu - colocar à disposição penhanente do.-Sistema de Controle Interno todos os livros, documentos, relatórios, "balancetes e ̂
balanço geral; e, •
DC - colaborar com ostiemms membros.da DiretoriáBxc.cutiva,.exercehdo;as atribuições qüe lhe forem corhéíidas pelà
Presidência.
X2C~Receber as conüibüições,:taxas,.tioações e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem
crescente, sendo todos éle com^caxibotos ou com segunda via lançamento no livro cabca.

Artigo 30-\Gompete à Segunda Tesourária:
.1 - substituir ò titular dá -Primeirâ Tesouraria em suas ausências, impedimentos ou licehças, bem como no cíáo de vacância, do,
cargo, por quíüquer que seja arazâó; > ^
n-substituir o tihilár da,PiiméiraTésôuiâria emtiefímtivo, n9.9^0 da vacância;
111 - secundar, de formá permanente, 'ás atribuições e táfèf^ dO titular da.Primeira Tesouraria, dispostos na forma do Artigo 29
e seus Incisos:; e, " . . .
iV - colaborar com' OS; demais membros da Diretoria E.xecutivíL exercendo as. àtribiúçõês qüe lhe forem eomeíidas pelá
Presidência, iiiclúsive coordenar gnipos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.-



"Artigo 31- A critério dá'Diretoria-Executiva5 poderá sèr elaborado um'règiiiiento interno, com base.nesíe Estatuto, baixado.sob
forma"d(2resoii^ãp, após aprpvaçâo dá. Ass^bl^ Extraordinária. ; . ; , <

Capítulo Quarto ̂ ])o .Gòoselho ̂F^cal
iüpcüHBja) -hesotoi
ISCàEí^O€H f.ICSOFIL^E 636'?

Artigò,32r. O éonselho Fiscal é'ò organismo físcalizádòr da .situapão financeira e patrimonial .^ ASSOCIAÇÃO, .sendo
cpmpostõ por 03 (très)'m^bros fitularcsb 03 (três) súplent^, a serem eleitos pela AssembléíaGcral. ' ^ ̂
§ 1® - Na observância.do disposto acimai a eléição dos membros do Conselfto Fiscal seiá por período de 0^'(íTuatro) anosj
conforme previstono Artigo 13, sendp permitida a reeleiçüo. , .
.§ 2° - Erábaso de vacância dó algíim conselheiro pbbaiísêtíck injustificada em .03 (três) reuniões segui^ ou seis alternàd^ nò
mesmo exercício do Conselho Fiscal^ renúncia,- ú^tamento compulsório ou mòrtè de im titular, a Assenibl^à Geral prpinQvèrá
imediatamente o acesso dè um suplente' pará cumprimento do mandato pelo prazo restante.

;Aríigo.33 -Compete ao Conselho Fiscal; . .í.
"I-analisar o orçamento.anual da ASSOCIAÇÃO a ser elaborado pela Diretoria Execuüvà; *
II - apreciar os balancetes^mepsais e o balanço geral: da ASSOCIAÇÃO, a serem:apresentádos pela Diretoria Executiva ao final
,de cada Exercício financeiro, fazendo-os acompanhar de pareccir^circunstanci.ado, com recomendação de qutí sejam aprov^cs'
biinãOiàAssembléiá .Genü nas suas épocas próprias;- ' ' •
III - fisc^izar ã observância do brçam^to aprovado p^b Exercício financeiro, bem çoíno ò controle patrimonial dá.
■ASSOCi AÇÃO, sob responsabilidade da Diretoria Executiva; Cj
IV - avaliar è daif parecer sobre possíveis despesas extraordinárias, cuja solicitado seja feita pela Dirétoria Executiva,
respeitados os limites impostos pelp.orçamehto fínanceirò aprovado piarap respectivo Exercício. " ^ ,
V - Convocar rios termos deste Estoteto a Assembléia Geral Extraordinária

Artigo 34-0 Conselho Fiscal reunirr-se-a, ordinariamente, no primeiròbiraestre do Exercício financeiro seguinte áo vencido, a
ifim de cumprir às atríbuiçõra çOntidás rios Iriçisos I,.H c.III do Artigo 33, ãcimà, c, extrãórdmariamente, riò caso do hicisb IV
do mesmo Artigo, sendoxonvocàdò sempre com 15 (quinze) dias de aníécedêricia'péIapiretoria Execütivaj de acordo com o
Inciso XI do Artigo Í23 do presente Estatuto.

TÍTULO in - DO PROCESSO ELEITORAL

Capítulo único - Das eleições dá Diretoria Executiva e do Çoiiselho FIscá!

Artigo 3S - As eleições géráis porá cargos eletivos serâo realizadas a cadá 04 (quatro) ànós, conforme previsto rio Artigo Í3,
em pleito amplamente divulgado na área da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 36 - A Presidência da Diretoria Executiva fará publicar em jqmal de circulação no Município, ou afbcar na sede dá
ASSOCIAÇÃO e nos lugares públicos mais freqüentados; com anteceàência mínima de 30 (tririte) dias dp término de seu '
.mandato, p competente Edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, especificando a natureza.das-clciçõcs, o-prazo;
para inscrição das chapas, béni como o diá,'locál è hpra da realização do pleito.

Artigo 37 - Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes dapublicação do Edital de convocado, ou sejaj 45 (cpiarenta e
cinco) dias antes da data marcada pafá a eleição,.a Dirètoria Executivajá terá, o ndmé devidamente expressos no Bçlitál dé
convocação do Presidente da cpriiissãóbiéitoral sempre priorizando esta atividade pará os representaates:dá União das
Associações comunitárias de Franca; ou a quem a venha substítuí-laL.

Parágrafo Úmco - As atribuições da Comissão Bleitorál, dentre òütras, serão as seguintes:
a) fixar as.normas e elaborar as instruções gerais das.elèições, através de um Regimento próprio;;
b) fixar os valores dos possíveis custo da eleição, prevendo: a confecção de cédulas; a publicação do Edital de Convocação em
jpmál oü outros nièios'de comunicação; a confecção de urna, éleitoral» as despesas de alimenteção no diá da eleição aos
respectivos mesários; as despes^ caitofiais para registro dè atas, sèridp que antes deverão sei* avaliadas as possibilidades de
gratuidade dientro de procediméntos legais; . > \
c) receber a:inscriçãc> dàs chapas na forma prevista no presenteÉstatutb, bem,como e}tí^ dos candidatos as.devidas certidões
negativas requisitadas pelo Gmtório de Registro para regularização da Ata de eleição e posse;
d) elaborar e rubricar as cédulas eíritorais, quimtificadas.de acordo com o número de moradores associadoa cadastrados, com a
lisíagem-previamente conhecida,- em poder da Secretaria-da ASSOCIAÇÃO;
é) organizar a'mesa receptora e a junta apuradora;
•f) fiscalizarp. processo elèilprál, manténdo aqrdem-e a organização dos trabalhos, assim como o sigilo e a liberdade de voto,
podendo para isso delegar, poderés a;Cblàboradorcs não candidatos, desígiiadbs fiscais na oportunidade;
g) dirimir dúvidas e deci(^ sobre .os casos omissos, neste Estatuto, quanto á elèição;

%
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h) presidir õs trabalhos de iapuração/praclamár" o resultado, èleitora:!, líivrandò a respectiva Ata, determinando a.data de posse cia:,
Diretoria Executiva e do Gbnseiho Fiscal eleitos numsprazo de até 30 <üas;
i) íàzer entreg^ no prazo de,até dez dias do encerraménto dos trabaÜíps, dos, livros; mateijai e equipamento utilizados nO pleito -
à Primeira Secretaria da Diretoria Executiva, para sua guarda eíconvèniente conservação; ^ ,
j) acompanhar e orientar a.Prraéira Secretafiã-e a Presidência eleita paraprprnover a regulan^çãp imediata da Ata de Eleição e
Posse no Cartório de RegistrOs,'bem comóparáattuiüz^ os:dà^ CNPjjimtoà Secret^ia da Receita Fedei^ e-.^mbéni:,'
junto airi^tuiçSes.com'as quaisaÁSSOCIAÇÃO mantenha contarcoirente ou compromissos legMs, no prazo máximo de até
30 (trinta); dias após aeíeição::>^^ .. . - -
.Artigo'3,8 - A fdnna de èléiçãóJtanto^^.Dirètpná Execiitlyá,.quanto .do.Çori Fiscal consistirá na apresentoção derchapa
completa, as cjuais deveio çontCr^os cargos, os nomes cpmplétos dós candidatos còrrcspòhdéntes e suás respectivas
aütprizaçõès individu^Sj acompanlía&tie número do.doòumentp-de identidade péssoal.e tópias xerográflcasrio.CPF.e
Gmteijrá dé Identiíhde, além das ceríidõesme^tivas sqUcitadas peió cartório p^re^stro; das Atas é.cópias dos atestados de
.bórg.-^teóedéntCso "
,§ í® - Às inscrí^ès dà(s) cfepa(s), cohcort^ à Direíòria Esecutiyai'e Conselho Fiscd, deverãq-|er feitas^mediante
.expediente a ofició.em duas vias. Comissão Eleitoral ̂ é o último día do prazo de mscrição..O Oficio será endereçado ao
presidente do pleito e conterânesta ordem; Cargo, Nome completo-do candidato sem abreviações, telefone; Ènd^çó
completo(rua/n®/baiiTO), estado ciyil e regime dè casãmaito ou união, nacionalidade, profissão, núniéro do RG e do C^F^e
iüsjsmaturado çanclidato %, ' .
§ 2® - Podem compor as chapas; de candidatos,,tanto àDirejoriai^cutiva;'quanto ao Conselho Fiscál, todos, os comuiütários
que se enquadrem nais condi^esprevistas no Artigo-S®, .desde qüè'ém pleno gozo de seus dir.citos cstatuláríos e legais diante
das legislações vigentes;/s.' •
'§•3® .- Cada* candidato somente'pòderâ partiòipar de unia;^cã Chapa, a não observação ̂ te parágrafo^ S'erá;puiudp'cpm D
impedimento. de concorrer ao pleito.
§ 4°- Não será Inscrite .a.chapa que por qualquer motivo rião.atendér este estatuto ou.o não tiver o número mínimo de
componéntes(12), ou possüif èm sua cómposição parentes em até 3®. grau..

Artigo 39 - A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quantò. áo 'Còhselho Fiscal, será féita por voto univers^, drçto e secreto,
somente podendo exercer, essapreirogativa o Associado no gozo de seus direitos estatutários, e quejá tenha_a!cançado idade
superior a 16 (déizesseis), portando dòcúméntó ofiçialcpm fótp .e devidamente .çadãstrádó pela ASSOCIAÇÃO.
§ 1® - No caso de chapa única, para a Diretoria Executiva, e.ConseihoFiscal, a cédula apresentara duas:altern3tlvas; '-siiri" pú:
"não", representando que as eleições dar-se-âo;por aclamação expressa à úmca chápa aprésentadá.
§ T - Na hipótese .da altemativa 'Mão"- alcançar metade .mms um dos votos dos eleitorespresentes ao pleito. p^d qualquer das
chapas apresentadas, estaphapà não poderá ser proclamada eleita, resultado em que á-Còniissão Eleitoral iniciara novamente
todo.o procedimento para novo pleito,
§ 3® - Não será permitido, em qtialquer hipótese, o voto por procuração.

Artigo 40 - São inelegíveis,ijara qúaisquef cargos da Diretòria Executiva e do Conselho Fiscal, àlémí daqueles .impedidos,por
Lei, os condenados à .pená que'vede, aindá qüe terapor^jamerite, o acesso a "cargos públicos, du .por crime fáümentar, de
prevaricação, suborno, concuss5o,pecl!lato ou contra a economia popíiiar e a fé pública.. E aqueles que tenham contribuído para
ó prejuízos áquálqtier entidade.

Artigo 41 - Os integrantes daGomíssãò Eleitoral não poderão ser candidatosi dissolvendo-se esta logo ern seguida à cerimônia
^ de posse,:a^3;a regularização das.chapas Etoclamadas eleitos., ' PSOtÕçQiÍ" REsÍsTRABíI E
§1®- O prazo para questionánténtosCimpu^ações será delO dias a partir omu.i'

TÍTULO ly - DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo Primeiro" - Do Exercício social

^  ■>
%  , V •

Artigo 42 - O Exercício social coincide'coín o ano civil ç, àp seu final, serão elaboradas, as demonstrações fínançeuas para
^reciação do Conselho Fiscáú, sendo posteriormente submetidas à Assembléia'Geral, fla foima do presente l^tatuto.

Fáragráíò Único - Juntaihènte cóm as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação do Conselho Fiscal ps
balancetes mensais; Balanço geral do Exercício è balanço patriniòmal, tudo englobado pelo relatório'das ativiítodes
desenvolvidas durmite ò últímo..período anual pela Diretoria Executiva.

Artigo 43 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, Wtagens oú bonlficações a, dirigentes ou associàdòs, sob fdrihá,algum.á.
Para^atb Único - Todo o eventual superávit será reaplicadb nos objetiyps-fihs da ASSOCIAÇÃO. ■



Capítulo Scgqáap - Do-p^^

■  ' ■■ - Í^MEM"EKiíÉ®fe .
Aj^gp; 44 - o paÍMÔmp tía ASSGÇIAÇÃt» se;déstiiía,- única e èxcíüavámentéi àsfHiãjidades da Entidade è assim -
formado: •• . . .. .
aj pelos bens móveis.e imôVèis incorporados iatravés de doação, uquisiçào ou quaisquerputras.formas legais;,
b):atrayés dbs.benefíciosônundos deoonvênios, .contrâtpspu.projétos dorauto-sustentação financeira;,
■c)'par doações, au^iós e.rèndas evàjtuais!;jncIusiyè^üèl^';dtó9rTentes;dá ^Fundos dò Iny^rnertto,
preferencialrriente mantídcs por èstabelecimentos bancários oficiais, e da alienação ^ bens móveis ou:imovéis;
d) pelas contribuições dos associados, que vierem a ser. eventualmente fixadas pela Assembléia Geral;
e) pelo produto da venda de püblicações\e da realiz^ãp de.eventos de quaíquernaturez^ e,
O dutrtó rendas évéiitüàis.

Artigo 45 - Os bens imóveis.da Instiüüção só poder^ ser adqumdos, 6 ounlienadósÀqualquer.títuloypor pro^pk
oriunda da Diretoria Executiva, desde que aprovada peia AssembiéiaGerál, especialmente'convocada em caráter e^aor^inárip
para esse fim específicp; no kkl e^egám pr^entes/.péló menos, 2/3 (dois terços) dos associados presentes era primeira â-
chámack ou com qualquer número após SÒ minutoSíéni segunda chamad^
§ 1? - No caso dé aquisição de bens.móveis ou irnóveis, ira formãÊde doação, esta somente séra submetida às formalÍ<kdes
previstas no capüt dopresenteArtígOj Se ^verçondiciònada a^alquer tipo de en^gOj - ^ . s
§ 2® - A definição dòá critérios a serem òbedècidos, jjámp recebimento dé;doaçõês sèfiioncargos, será de cpinpètência:dá
Diretoria Execütiva, ouvido ó Conselho Fiscal dà ASSO.CIÁÇÃO^ravés de parecer pOf escrito. '

•  ■ , ' ^ ' ' {: ■
Capítulo Téixeiro-0Ò Fiuido Especial • .

'  í •

Arti^ 46 - Além'das receilàs é despesas co0erites, e dérnâisintegrantés do Çmxa dá.Enfidàà;, mpvimenkdò djrékmratè pela
Primeira Tesnútariàj:CQnstítiji patrimõniò da ASSOCIAÇÃO ranFundo Especial, spb arübrica de Fundo Sócio-Educativp,
destinado a ser utUizado-paia custear.e promover capacitação proifissional .de.pessoas dáComumdade, sendo íbrm^o por parte
dós percentuais obtidos com a viabilização de projetos, conforme previ^ no Inciso XVl do Aifigo,^ deste Estatuto.,
Párá^ridb Único - O valorada parte dos percentuais, méncióníülo iip càpuí dó presente Artigo, sbrá objeto.de proposta da
Primeira Tesourariaà Dirêíprla Executiva, que, após sübmeté-la à vokção, .encaminhà-la-á â Assembléia Geral.para.íüscussãoe.
honsològação.

Capítulo Quarto - 00 controle interno

s' *

Artigo 47.-r O controle interno das contas e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno, elaborado e
mahfido pèla Primeira Tèspuraria da Diretórià Éxecutíya da ASSOCIAÇÃO, dòhtrò dós padrões de audit^em récómendadós
pelas instituições éspeciatedas. * " ^
Parágrafo !® - A Àuditoria.Extema, quando se fizer necessário, será levada a efeito por profissional independente, devidamente ■
habilitado para esse fim, que deverá coloca à disposição íodps.os meios indispensáveis à análise e sistematizaçãp do controle
dentro da'ASSOCIAÇÃO': '-^ •' .. . . ' . . '
Parágrafo 2® - A ASSOCIAÇÃO adotmá praticas de gestão ádmirastrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção de
forma individu^ ou coletiva de benefícios ou vanta^ns pessoais em decorrência da participação no respectivo processo .
deçÍsório, inclusiye se necessário prpmoyerá as rnedidas judiciais cabíveis à .defesa dos interc^es da entídadé.

tÍTUEO V -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 4S - A ASSOCIAÇto somente esxtinguirrse-á^ nos casos legais, ôu por deliberação da Âssembléia Qeral, reunida
extraordinariamente por 02 (três) yezes consecutivas, com espaço dc 20 (vinte) dias entre .líma e pufra reunião, por çonvçt^çãO
feita nas còndiçõfô prestas neste Estatuto, seiidó que o quonini mínimo em cada úma das reuniões acima previstas serâ de 2/3

; (dois terços) dos associados. , '

Parágrafo Único - A aprovação da próposln de extm^ó será considerada legítima se votada favoravetoeQíe por, no mínimo. 2/3(dois terços) dos associados,: após apreciação ampià'das razões que venham a embasar tal decisão. . ■ ..

.Artigo 49 - Èm caso.de ser dissolvida a ASSOCIAÇÃO, e. na hipótese de haveriesíduo. Ratrimonial, esie seráfiestinado à:
, institül^P similar, com finâiidádes não econômicas^ recbnhedda de utilidade pública-federal, ou estadüal.ou municipal, dé
acordü com a-deliberação da Assembléia Geral, em sua reunião que detcrmínar,a dissolução, respeitados, no entanto, os
compromissos'espec'ífícos previstos em convênios, contratos, e outros quaisquer ajustes,- firmados na forma ̂ legislação

15-



vigente. ' {DtóHE^ÍQ FR8T0CÍÍlÍíGv -ípisrei^
{  ■ -/

•Artigo 50 - todos os pedidos de infonnaçâes, ou até.mesmo de:ceitfdões|;deverão ser dç^dánií
■qualcjuer dos ótgãbs da-ASSOCIAÇÃO, desdé que o sejam com base,nos i^^òsitivos da*GüiistL^.y_^. _
matéria, deverão sér'previàrnente eriçanuidiádos à coosideráção dà Oirétoria Executiva, em sua primeira reumão ordinária após
à entrada dò pedido, . ' ' ' ■

ParágrafoÚídco'- Àirída.nà-fonüados dSspoáiüvos constitucionda e;.legislação complémentaripe^cntc, a d^éito defonhulár
pedidos.de.informações^óü certidões cori^ponderá.a obri^çãó do petícion^'o em reembolsara-ASSOClAÇÃO^nos custos
delas deçorréntes. - _ ;

Artigo 51 - Todos OS cargos difeüvos Òu .consultivos da ASSGGIAÇÃQ sãò exercidos ém eát^ter de graididadci sendo
considerados de reievárite interne püb^

Ãrdgo 52 - Os integrantes dá Diretoria ÈxecuÈiva, de Departamentos ou quaisquer giipps de tralho di^igpados para
atividades específicas, assira.como os membròs do Conselho Fiscal,,nao jwderão invocar exercício dè ^
,atívidades;^traidias.à ASSOCIAÇÃO' ^

Artigo 53 - Não será permitida a dupla representação em qualquer cárgõ de direção è consultivo dos óiigãos dá ASS,OGIAÇÃG.
Ârtigo-S4 Os integrantes da DiretóriaExecutiváedó Gonselhq;FÍscal que a-cargos públicos; eletivos .
jrettiüneradps; dévèíãp solicito afastám^ó tèmpòrMo* de toçQes .apdso homologado de sua caníüdatura pêlo Tnbunal
Règionai Êlêitoral, pôr tòcrito e pelo período de 60(sessentàj^d^ antes do pleito até o dia seguinte à eleiçâo;;

' V /s . »

Artigo 55-^O presente Estatuto só; podérâ sèf refqrinad^'em pártè ou no seu todo, mectiahte proposta subscrita por, no mínimo,
10 (de2);ãssòçiàdps nó gpzpdê sei^ ^itOS estatm^os, sendo.m)reciada em Assembléia^ Extr^rdinária, convocadaespecialmehte.para este cora apresençade, no mínimo, 2Ã-(dds terços) dos-^soda^ps, êm;prímeirá"d-^d^^
qualquer número em segtmti^ chamada SO rainutos depois d^dè que previsto em edital delibeimid0 'pprno tnimmõ2/3'(dois

"dos membros prèseníd'. . -

Artigo Sè- Os casos omissos no presente Estatuto serão:resolyídos de codbnnidade com.aLeí FederaUOApó, de 10 de janeirode 2002- Código Civil Brasileme demais leis aplicáveis. Quaisquer questionamentos sérâp.exaímnãd{^,e,supridos, pela
Diretoria Exectitiva, sendo, que, fece à suamlévânciddyaliádá ánecêsddá^^ dê Aprovação Estatutáriá, haverab de ser,
submetidos ào referendo dá Assembléia Ger^ Extraordinária, convocada na forma.do Artigo. 55.

Artigo 57 - O presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DÓS JARDINS FAPLISTA E ÍOTIEI^, entraem vigor na-ébta deaua prpmidgáçãpi^através dadeHbpmçüõ dos cpnaunitários presentesAAssembléia Geral Extraordmána
para Aprovação EsCamtária, tendp yálidàde júrítiicaápós seumggíi^^ dé.Registro :de PessoasTurídicas.competênte,

'^k

Frant^ 1 Ide janeiro de 2009.
o;\
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44 iP

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob ns 57.714.768/0001-
44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA-SP, CEP 14402-027 por intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS
SANTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993, Presidente infra assinado declara que para os devidos fins que
possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as atividades
proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço
físico e materiais.

RECURSOS FÍSICOS

N» Especificação Quantidade Existente

01 SALA ALMOXERIFADO 01

02 SALA CURSO 01

03 SALA DE informática 01

04 BANHEIROS
04

05 SALAO 01

REClRSOS MATERIAIS

N° Especificação Quantidade Existente

01 CAIXA DE SOM 04

\J£. MESA
01

03 MICROFONE 02

04 FOGÃO 01

05 GELADEIRA 01

06 consevadora de gelo 01

07 APARELHO TELEFÔNICO 01

08 JOGOS DE MESA 10

09 APARELHO DE DVD ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

10 ARMARIO DE FORMIGA ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

11 CAIXA DE SOM { DA INCLUSÃO DIGITAL) 01



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

12 CPU( DA INCLUSÃO DIGITAL) 07

13 ESTABILIZADOR ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

07

14 IMPRESSORA ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

15 MINI RÃCK( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

16 MONITOR ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 07

17 NOBREAK ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

18 PROJETOR multimídia MESA ( DA
INCLUSÃO DIGITAL)

01

1» SWITCH 16 PORTAS ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

20 TV LCD 40" ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Osmar Luis

PRESIDENTE



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA r
CNPJ 57.714.768/0001-44 1 ij'
Inscrição Municipal: 80117^

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob nS 57.714.768/0001-44

sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA-SP, CEP 14402-027 por intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS

c^^NTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito,

conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das metas
estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Karatê Segunda- Feira

Quarta-Feira

19:00 as 20:30

Voluntário Professora de Dança Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:20 as 19:20

)luntários Músicos (encontro

de violeiros

Sexta - Feira 20:00 as 00:00

Voluntários Ginástica melhor

idade

Terça-feira

Quinta-feira

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Osmar Luis dos Sap

CPF 832.862.178



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117
Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

DECLARAÇÃO
5^

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob nS

57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP 14402-027 por

intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993, infra assinado,

declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de

Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não

estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

%
2Osmar a ritos

CPF N9 832.862.178-91



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
RMa: Zeferino Ferrat;^ 699Jardim F£dentor

Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado neste ato pelo sócio -

administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito no CRC sob o ns 1SP237229/0-1,

declaro para os devidos fins de direito que sou o contador responsável pelos serviços

contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PAULISTA E JD RIVIEIRA

CNPJ: 57.714.768/0001-44

Endereço: RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA - FRANCA SP

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024.

Cassiane Garcia
CPF 261 971.298-09
CRC 1SP2377.29/0-1



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N2 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o{a)
profissional Ídentificado{a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOfvlE CASSIANE GARCIA

NOME SOCIAL

REGISTRO 1SP237229/0-1

CATEGORIA .... CONTADORA

CPF 261.971.298-09

A falsificação desta documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão; São Paulo, 09/12/2024 às 10:34:09

Válido até: 09/03/2025

Código de Controle: 9819.3852.6126.5189

Para verificar a autentiddade deste documento, consulte o site do CRCSP.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA
CNPJ: 57.714.768/0001-44

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob
ne 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP 14402-

027 por intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993 ,ato

representada Cassiane Garcia contador responsável pelos registros e evidenciação
das demonstrações financeiras da organização declara para os devidos fins que a
escrituração do recurso recebido e dos pagamentos efetuados foi realizada livro diário
da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras
de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

dosOsmar Lu San

178 91862

Cassiane Garcia

CPF 261.971.298-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117
Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no

CNPJ sob n9 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA

-SP, CEP 14402-027 por intermédio do Sr. OSMAR LUÍS DOS SANTOS CPF 832.862.178-

91 R6 15.932.993, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o prédio onde esta

instalado a Associação pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024.

dos tosOsmar I

CPF N9 832.862.178-91



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E

RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ,
485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP 14402-027 por intermédio do Sr.

OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024.

Osmar J^uis dos'Santos

CPF N° 832.862.178-91



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994
Fundação:01/07/1988

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ

sob n2 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA-SP, CEP

14402-027 por intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993
, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a
atender o disposto na Lei Federal ns 12.527/2011, com efeito a publicar o objeto da parceria
referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024.

dosSanLuNs OsmarCPF

17862832



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA
CNPJ: 57.714.768/0001-44

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, Osmar Luis Santos RG 15.932.993 CPF 832.862.178-91, representante legal da Organização
da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita
no CNPJ sob ne 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP,
CEP 14402-027. DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em tela se
compromete em atender o disposto no Art. 11 Paragrafo Único , incisos I a VI da Lei
13.019/2014 e a Lei Federal ns 12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao Comunicado SDG
n2 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial a divulgação na
Internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Sa osuts~~//L7osma%
-GPF^32.862.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PA ULISTA E JD. RWIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117
Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994

Fundação: 01/07/1988

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob nS

57 714,768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP 14402-027 por

intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG 15.932.993, PRESIDENTE, infra

assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não contratará ou remunerará

a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segunda grau, inclusive assume o compromisso de não
estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024.

OsrtaU^HS^os SantoS/

CPF N5 832.862.178-91



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117 ^
Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994 ^ j

Fundação:01/07/1988 '

DECLARAÇÃO

órgão Concessor; Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Moradores do Jardim Paulista e Rivieira, inscrita no CNPJ sob o na
57.714.768/0001-44 sediada à Rua Pará, 485 Jardim Paulista Cep 14.402-027 por intermédio
do Sr. Osmar Luis Santos RG 15.932.993 CPF 832.862.178-91, Presidente , infra assinado,
declara para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, a , b e c da Lei Federal
13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Os ír UiíCSantos'
'residente

'CPF 832.862.178-91



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJD. PAULISTA E JD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44
Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994
Fundação:01/07/1988

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ

sob n9 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA-SP, CEP

14402-027 por intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG
15.932.993 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a d do
inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade
passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de
Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

q^mífr Luís dos Santos

CPF 832.862.178-91



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44
Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994
Fundação:01/07/1988

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E RIVIEIRA, inscrita no CNPJ

sob ns 57.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP

14402-027 por intermédio do Sr. OSMAR LUIS DOS SANTOS CPF 832.862.178-91 RG

15.932.993, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou suas

atividades na data de 01/07/1988.

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024.

dosSanCPFN2 os

CPF Ne

snar Lc

}Í32.862.178-91



PREFEITURA

^FRANCA
WÊm mABALHOeCOMItIOMISSO COM voei

GABINETE DO PREFEITO

çf
DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, 111, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Paulista e Rivieira foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCÍAMENTiO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOJD. PAULISTA EJD. RIVIEIRA
CNPJ 57.714.768/0001-44

Inscrição Municipal: 80117

Utilidade Publica: 4.449 27/06/1994
Fundação:01/07/1988

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, inciso V, alínea "b". Lei Federai

13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do JD PAULISTA E JD RIVIEIRA,
manutenção e investimentos das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea "b" da Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que a ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO JD PAULISTA E JD RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob ns 57.714.768/0001-44
sediada RUA PARÁ, 485 JARDIM RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP 14402-027,celebrou parcerias
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA -SP pelo período de 01/02/2023 à 31/12/2023 ,possui
experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria, ou de natureza
semelhante, tendo em vista que executa serviços à comunidade por 35 anos, devidamente
comprovadas através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), apresentado juntamente
com a documentação exigida para a parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

SaLuar

178-91CPF NS 32



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA
CNPJ: 57.714.768/0001-44

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL NS 13709 LGPD §

A Eu, Osmar Luis Santos RG 15.932.993 CPF 832.862.178-91, representante legai da

Organização da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTA E
RIVIEIRA, inscrita no CNPJ sob ns S7.714.768/0001-44 sediada RUA PARÁ, 48S JARDIM

RIVIEIRA na FRANCA -SP, CEP 14402-027., Presidente, infra assinado, declara para os devidos

fins de direito que se compromete a atender a Lei Federal nS 13709 de 14 de agosto de 2018

(Lei Geral de Proteção aos dados pessoais - LGPD).

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

is Samar

17CPF832.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

/o•i

i

Eu, OSMAR LUÍS DOS SANTOS. CPF 832.862.178-91, atesto que na data de
14/01/2025 às 22:48:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mai l
cassianeassessorlacontabil@yahoo.com.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

D3EEAF951DC2803C0724E5BC1C5ED2DF75510B704FACD39386464255CE

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida peia chave

Oa741 db0-47de-4c75-b4a2-fe81 dc501324

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/veriflcacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

FRANCA
mÊm mABALHOeCOMfROMISSOCOMVOCi

DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Paulista e Rivieira, através do projeto

em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim

Paulista e Riveira, em 2025, compostos por moradores da comunidade, através de

cursos, oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a

diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a

cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as

faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA

^FRANCA
■Hp TJtABALHOE compromisso com voce

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

/

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de jSabínete

r:

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca

Procuradoria Geral

PROCESSO n° 000865/2024

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Jardim Paulista e Rivieira.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Ação Social, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação dos Moradores do Jardim Paulista e Rivieira, associação civil sem
fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



)iO&
Prefeitura Municipal de Franca

Procuradoria Geral

Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Prefeitura Municipal de Franca j\j(y^
Procuradoria Geral

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriam.ente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica Gforisuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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